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COMIISSÃO D. JUSTIÇA E REDAÇÃO

SúmLrla 'Dispõe sobre o direrto às Mulheres
gestantes e lactãntes adquirirem produtos no

/\imazem da Famíha do município de Campo fúagro"

RELATORIO

Cuida o presente. de Pro.leto de Lei Ordinária Legistativa no 2l2o2j. que tem
por objetivo preservar a renda familiar das mLllheres gestantes e lactantes do
Município de Campo Magt o/PR

De acordo com o Art 35 - Nenhum vereador poderá presidir reunião da comissão quando
se debater ou votar matéria da qual seja Autor ou Relator.

PaÍágrafo Unico: Não poderá o Autoi- Ce proposiÇão ser dela Relator, ainda que
substituto ou parcial

O projeto teve regular trâmite derrro da Câmara Municipal, foi encamrnhada cópia
para ao Membro da CCJ (Comissão de JJstlça e Redaçâo). Vereador Rones Ribas. no
sentido de auxiliar os componentes da Comissão a exaÍaÍ seu parecer.

Portanlo, não havendo ccrl;dência com a legalidade e constrtuciona lidade
opino pela admissibilidade total da prop,rJiçâo. devendo o projeto ser, após a sua
tramitaÇão nesta Comissão, remetido às Jemais pertinentes.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposição.

PARECER DA COIVIISSÃO

Pela admissibilidade total da proposição

Publique-se e encaminhe-se a natéria a Secretaria Geral para provtdências
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VOTO DO RELATOR

Senhores Vereadores componer tes da Comissão de JustiÇa e RedaÇão da Câmara
Municipal de Campo [\4agro ll4anifesto-rne favoravelmente à tramitação do projeto de Lei
ordinária Legislativo 212021 . e passo a explicar as razÕes deste entendimento adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regirlento lnterno. esta Comissáo tem a incumbência
de, preliminarmente. examinar a admissrbrlidade da matéria. do ponto de vista da
constilucionalidade e da conformidade a rer Orgânica e ao Regimento Interno.

Verifico que o projeto de lei apresentado está dentro da esfera de competências do
Chefe do Executivo e sua matéria não confronta com a legalidade e constitucionalidade.

Portanto, não havendo colidência com a legalidade e constituciona lidade, opino pela
admissibilidade total da proposição. devendo o Projeto ser, após a sua tramitaÇão nesta
Comissão, remetido às demais pertinentes

Conclusão

Diante de todos os fundamentos supra. manifesto-me pela admissibilidade da
proposição.

Campo Í\/agro, 30 de março de 2021
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